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LICENÇA ADOTANTE / PRORROGAÇÃO 
 

 

À SUGEP 
 

REQUERENTE MATRÍCULA SIAPE 

CARGO TELEFONE FIXO CELULAR 

E-MAIL LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Requeiro de acordo com a Lei nº 8.112/90 e Ofício Circular nº14/2017-MP a Licença por 

Adoção ou Guarda Judicial, a partir de         de                           de            (data da 

adoção ou concessão de guarda judicial). 

 

 
Concessão Inicial: 

 

(    ) Cento e vinte dias (120 dias) 
 
 

Prorrogação: 
 

(    ) Sessenta dias (60 dias) 

 

 

Declaro  ainda,  estar  ciente  de  que  no  período  de  Licença  Adotante,  não  poderei 

exercer qualquer atividade remunerada e a criança não poderá ser mantida em creche ou 

organização similar. 

 

 
                      ,           /        _/   

 
 
 
 
 

Assinatura do requerente                                              Ciência da chefia imediata 

Anexar: 
 

- Certidão de nascimento da criança; 
 

- Termo de Guarda e Responsabilidade, concedido no bojo de um processo de adoção ou Termo de Adoção. 

 

 


